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Acordam os ju1zea da 4:- Ct.mara, lJOl' aéOnlo de vnt08, DeJrlr pro. " 
vimento ao recurso e:e-officio, pelos fundamentos eegunitee: .1 

Fora de dúvida que a igreja e respectivo' terreno; peJihól'adoe no exe- .~ 
cutivo intentado pela Fazenda Municipal para cobrança do 'têrço de &8- "'l 

sistêncla sanitária, cota de 'saúde e adtclonal, destinam-se exclualva- _.~ 
mente ao culto religioso, o que nem foi sequer contestado pelaEmbar'-
gada. A alegação de que se trata de taxa8 remuneratóriu porser:vlçoe 
efetivamente prestados, não compreendidos na iaençAode que se be1le-
fieia a Agravada, não pode prevalecer, pais fi isenção do impOsto 'pre-
dial importa, necessàriamente, a de tributos complementares. 

Custas ex-lege. 
Rio, 12 de outubro de 1945. - L. Duque BstradG Junior, Presidente, 

-. Antônio Vieira Braga, Relator. - Ari Franco. 

FUNCIONARIO P(jBLICO - DEMISSAO - APRECIAÇAl) 
PEW PODER JUDICIARIO DA LEGALIDADE B DA 
CAUSA DO ATO ADMINISTRATIVO 

- Goza de estabilidade e n40 pode ser demitido o lutlCiottd
rio nomeado com a cldusulG de «enquanto bem aemr", eem 
um motivo positivo, provado e justo. 

- 86 é vedado ao Poder Judicidrio apreciar fi jU8tiça OK 

motivos de exoneração quando 8e trata de evidente poder' dW
cricionárío da Administração; se, porém, a lei condicíona o ato 
demi83ionário à exist6ncia de uma cauaa ou motivo, isto impltca 
na intervenção judicial para apreciaçlW do moUoo OK CCIIAG 

do ato. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Estado de Pernambuco VeT3u.9 Angelo de Sousa 
Apelação c1vel n.· 34.526 - Relator:' Sr, Desembargador 

JOÃo JUNGMANN 

AcORDA0 

Vistos, relatados e diecutidos êstes autoe de recurso de apelaçl;o, 
n .• 34.3%6 - da comarca da Capital, apelante o Estado de Pernambuco 
e apelado o dr. Angelo de Sousa. . 

O dr. Angelo de SOUlIa, ex-Sub Procurador P'iscal dos Feitos da Fa
zenda do Estado, propôs a presente ação ordinária contra o Estado de 
Pernambuco para anular o Ato n .• 1.130, de 6 de maio de 1938, do então 
Interventor Federal, que o exonerou das funções de Sub-Procurador dos 
Feitos da Fazenda do Estado, pedindo, além de sua reintegração no~ 
ferido cargo, a contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos, a in
denização dos vencimentos não percebidos, além de outras vantagens 
patrimoniais, honorários de advogado, como tudo consta da petição ini
elal da ação. 



Alega que foi nomeado para essa função a 1.' de junho de 1931, 
procedendo nesta função administrativa com zêlo, probidade na defeaa 
dos interêsses do Estado, judicial e extrajudicialmente. Que por ato de 
11 de novembro de 1935 - ato n.' 254 - defendeu com êxito os ne
gócios da fazenda públrca, para o que juntou uma série de documentos, 
cartas missivas de altos membros do Tribunal de Apelação e Juizes de 
primeira instâ.ncia. Alegou que sem justa causa o então Interventor 
Federal, sr. Agamemnon Magalhij.es, por uma denúncia falsa e adrede 
preparada para o fim colimado, a qual deu origem à abertUra de um pre
tendido inquérito administrativo, exonerou o suplicante por Ato de 6 de 
maio de 1938. 

Argumenta contra a causa do inquérito, no qual nada foi apurado 
que pudesse justificar, sob qualquer ponto de vista, máxime debaixo do 
critério de legalidade jurIdica, o ato de exoneração. Por isso considera 
injusto e ilegal êste ato governamental, por isto mesmo que, não sendo 
demissível ad nutum, era preciso que o inquérito apurasse, o que não 
ocorreu, qualquer falta no exerci cio de sua função, um desserviço ao me
nos, capaz de pôr em dúvida a sinceridade e a probidade com que devia 
agir na defesa dos interêsses do Estado. 

Discute sôbre a cláusula "enquanto bem servir", que foi inscrita no 
ato de sua nomeação, face ao qual, sem prova de falta de dever, não se 
justifica sua exoneração. Dá a essa cláusula o seu sentido jurIdico, no 
direito pátrio e no norte-americano. Demonstra que por disposição ex
pressa de lei pode exercer a função de advogado, patrocinando causas e 
interesses profissionais que não colidam com o seu precípuo dever de 
defensor da Fazenda do Estado. Junta nesse sentido pareceres de gran
des juristas nacionais, aos quais foi exposto o caso que deu origem à 
sua exoneração, face aos quais não se acentua, Xlem se leve, qualquer 
descuido, quanto mais ausência do dever de não conflitar no exercicio de 
sua advocacia 'Com os interêsses do Estado. 

A ação teve seu fundamento legal no art. 169 da Constituição Fe
deral de 16 de julho de 1934, que deveria estar em vigor desde 10 de 
novembro tte 1943, quando perdeu sua vigência a Carta Poli
t:'ca de 1937, por não haver sido plebiscitada, no art. 159 do Cód. Civ., 
11, inciso V, do dec. fed. n.' 22.478, de 20 de fevereiro de 1933, 93 e 39 
da lei n.' 2.089, de 18 de agôsto de 1930 (Lei de Org. Jud. do Estado). 
Juntou os does. de fls. 17 a 83. 

Feita a citação, o Estado de Pernambuco, por seu representante le
gal, contestou o libelo, alegando, em resumo: a) que a demissão foi la
vr!lda em face de um inquérito administrativo; b) que ao Poder Judiciá
rio n10 é licito senão permitir apreciar a legalidade do ato, não os mo
tivos; c) que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, neS8e sen
tido é copiosa (para o que transcreve vários trechos de decisões); e) 
que em face da doutrina constitucional das Constituições de 1934 e 1937 
o funcionário nomeado com aquela cláusula serve enquanto não a infrin
ge, podendo ser exonerado, se não tem estabilidade. Alega o defensor do 
Estado que no caso não cabe condenação em honorários de advogado. 

Prosseguiu seu 'Curso regular, havendo o juiz requisitado e mandado 
juntar aos autos o inquérito administrativo. 

O juiz da causa proferiu sua decisão final, julgando procedente a 
ação e condenando o Estado nos têrmos do pedido inicial. 



Além da apelação e~-ol/iCio o Estado recorreu voluntàriamente, ar
razoando as partes OS" recursos. Ouvido nesta ~cia o Procurador 
Geral do Estado, êste opinou pelo não provimento do recurso e confir.,la-
ção da sentença reconida. 

Bem decidiu a sentença apelada. Colocou-se o honrado julgador 
num ângulo de aprecIação que tem apoio na doutrina e na jurisprudên
cia, nas lições dos constitucionalistas, quanto ao poder do Judiciârlo de 
conhecer da legalidade do ato administrativo na natureza do discutido 
"' judicio, onde a cláusula de conservação do funcionário "enquanto bem 
servir" é considerada uma cláusula de caráter judicial. 

A exoneração do A., da função de Sub-Procurador Fiscal do Estado, 
teve origem numa denúncia levada ao Interventor Federal, a propósito 
da intervenção dêste funcionário num dissidio entre sócios da firma SU
veira Barros & Companhia, proprietária da Usina Frei Caneca, que ga
rante com hipoteca um crédito do Estado. 

A acusação ou denúncia tem, ao primeiro golpe de" vista, o sinal de 
uma réplica do denunciante, que foi justamente o sócio da mesma firma 
expulso por motivos relevantes, em dissfdio judicial com os demais só
cios. Ora, se não bastasse essa circunstância, para, de logo, perceber-se 
o fim colimado, sobrava, como razão para ser repelida pelo Interventor 
Federal, se êste não agisse com segunda intenção, a fragilidade da acusa
ção, no seu aspecto práttco e, sobretudo, jurldico. 

Realmente, era credor da firma Silveira Barros & Companhia o Es
tado de Pernambuco, por uma escritura de hipoteca, cujo vinculo aco
bertava os interêsses pecuniário!! da Fazenda contra qualquer credor. 
Pouco importava que os sócios entrassem em dissidio, se retirasse um 
dêles, vez que permanecia integra a garantia hipotecária do Estado. 

Outra seria a situação se o Sub-Procurador Fiscal fósse proibido de 
exercer a advocacia. O contrário sucede, pois a Lei de Organização Ju
diciária, de 1930, vigente àquele tempo, como o dec. federal n.9 22.748, 
que regulamentou a Ordem dos Advogados, não contém nenhuma proibi
ção sObre o caso em aprêço, pois o art. 139 do primeiro, e o segundo, no 
art. lI, só proibem acêrca de atos judioclais onde há interêue da Fazenda 
Pllblica. 

Está fora de dúvida, por dispositivos expressos de leis, que o A., na 
'}ualidade de Sub-Procurador dos Feitos da Fazenda, podia exercer a 
advocacia, contanto que não colidisse o seu dever funcional de defensor 
da Fazenda com a causa por êle patrocinada. Isso "não aconteceu, como! 
evidente dos autos, e nem remotamente o fato de patrocinar os direitos 
dos sócios da firma Silveira Barros & Companhia contra um outro só
cio, para sua retirada da sociedade, poderia prejudiocar ao Estado, vez 
que êste é credor hipotecário e a retirada de um ou mais sócios não 
prejudicaria ao" credor, vez que, mesmo fora da sociedade, o sócio 
sfastado continua com sua responsabilidade firmada, quando o paga
mento da divida não se puder realizar pelos bens dados em garantias 
ou por outros recursos de comunhão social. 

O ponto principal da demanda é indagar se o A. tem nas leia vi
gentes ao tempo de sua exoneração a garantia concedida aos que são 
nomeados enquanto bem servirem e se o Poder Judiciário, num caso 
desta espécie, pode apreciar a causa ou motivos da exoneraçJ.o. 
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Pre~ na defesa do Estado que o A. nAe desfruta de qualquer 
garantia, 'por serdemisslvel a.d ,,"tum, vez que não tem em seu favor ,a 
~tabilidade, sendo assim uma invasão do Judiciário o dom1niodiscri
cionário do Executivo quanto à exoneração de 'seus funcionários. 

Há, de certo, equivoco ao se sustentar essa tese sobremodoexten
stva, senão absurda, em face das leis. E se alguma discrepância tem ha
vido na jurisprudência é no sentido errado, pois, quando se trata de fun
cionário nomeado com aquela cláusula, como foi o A., não pode haver 
a menor dúvida, pois, no nosso direito e no norte-americano, semelhante 
cláusula, ou verdadeira condição, como admitem alguns juristas, eqUivale 
a uma cláusula judicial, ou melhor, abre caminho ao Judiciário para 
apreciar de sua veracidade e validade como razão da exoneração. O A., 
portanto, não sendo demisslvel a.d n"t"m, e tanto o reconheceu o go
vêrno, ordenando um inquérito administrativo, precisava o ato ser apoia
do neste documento, e, tal acontecendo, de logo a cláusula de bem servir 
se constituiu em cláumUa judicioZ. 

Não acertam os que, em hipótese como a em apreço, sustentam que 
o Judiciário, em face da existência de um inquérito judiciário, não .pode 
ir além da legalidade do ato, sendo-lhe defeso entrar no merecimento 
dêste, perquirindo do mottvo que serviu de base ao ato de demissão. 

Se tal se pudesse admitir, não haveria diferença entre a exoneração 
a.d nutum e a fundada em inquérito, pois fácil seria ao govêrno se acas
telar, como ocorreu no caso 3Ub judice, num inquérito que nada apurou 
contra o funcionário, para ter o poder discricionário de despojal-Io da 
função, certo de que o Judiciário não tem o poder de conhecer do resul
tado do inquérito. 

Contra semelhante absurdo, insurgiu-se Laudo de Camargo,num 
brilhante voto vencido, transcrito, em parte, pelo patrono do Estado e 
~ora reproduzido para ficar radicada a noção lógica do poder judicial 
do juIZ: '.4f:!'*l 

"Não é isenta de censura a proposição de que o juiz só tem a ver 
com a existéncia ou não do processo administrativo, ,sendo-lhe defeso 
perquirir do que vai por seu merecimento. Não é assim. O preceito da 
lei não pode ser de tal modo sacrificado. 

Se houve processo e pela8 provas dadas nada se concluiu contra o 
acullllldo e, não obstante 'isso, veio êle a padecer demúrsão, 'poderá assim 
dar a esta como legitima, só pelo fato de depor comum processo'? 

Melhor jOra então que t> ato demiBsiondrio não jicQ,lJ/Je depend!--nte 
de proce8so algum, se só pelo e:r:terior jÓ8se j1tlgado o ato c01ltrariamio 
o que tle COntiV68s6. 

O Judiciário é chamado para dizer 8e há ou n'i.o algo de illcito, ea
paz de originar reparação. (Bev. For., vol. 78, fase. 432, p. !\H). 

Ilsse aspecto da questãotoi brilhantemente estudado pelo patrono 
do A., cujo trabalho erudito dispensa maiores esforços para chegar~se à 
conclusão de que, nos casos destanatureza,pode l! deve o Jucticiário c0-

nhecer da causa do ato demissioná.rio. 
A êsse respeito há. uma infinidade de trabalhos os mais import.antes, 

quer no campo do direito público, quer no do direito administrativo, no 
senUdo de conferir ao Judiclá.r1o a interfellência 11& apreciaçio da causa 
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ou -motivo 'da exoneraçl.o do funcionário garantido por aquel& c14uaula. - 'i~ 
de caráter nitidamente judicial. 

O sistema brasileiro a respeito, num evolver rápido, pela fôrça 
construtiva -- da doutrina e dos julgados, pouco difert> do' siBtemainglês 
e do norte-americano quanto àquela cláusula de "enquanto bem servir". 

Tito Prates, no seu Direito admmi8trat-loo, anotando que na Ingla
terra, não tendo lei estrutural e estatutária do funcionalismo, ali, de cer
to -pelo direito usual, o funcionário só é exoneradoad "atum, o que vale 
dizer, discricionariamente, quando a nomeação não contém ,a condição de 
tempo e enquanto o funcionário "agradar" (durittg plelJ3Ure) , acrescen
tando: 

"Mas existem regras estabelecendo que certos empregos são dflring 
behaviovr (enquanto o titular se conduzir bem), não pÓdendo o funcio
nário ser demitido, senão no caso de misvehaviour (se se portar mal). 

E',aproximadamente, o nosso "enquanto bem servir". 
Em estudo sóbre as disposições constitucionais da Constituição es

tadual vê-se quanto, naquela época, evolveu o espírito público no Brasil, 
pois, ali, como na Carta Constitucional do Pais, o funcionário só podia ser 
exonerado por justa causa ou motivo de ordem pública. 

O A. foi nomeado nessa quadra de semelhante garantia e tinha-ainda 
em seu favor, no ato de ser exonerado, uma soma inestimável de bons 
serviços prestados com zêlo, honestidade e proficiência cultural. 

A respeito das garantias asseguradas pela Constituição Federal de 
1934 se pronunciaram sôbre as garantias aos funcionários Castro Nu
nes, Pontes de Miranta, Araújo Castro, Clóvis Beviláqua, Levi Carneiro e 
tantos outros, que levaram seus comentários a compreender nessas ga
rantias os funcionários estaduais e municipais. 

Para bem caracterizar-se a situação jurídica do A. em face da CODl"
tituição e leis do Estado, ao tempo de sua nomeação, basta transcrever 
o art. 93 da lei n.· 2.089, de 18 de agôsto de 1930: "O Procurador eSuh
Procurador dos Feitos da Fazenda do Estado e o Procurador dos Feitos 
da Saúde Pública serão nomeados pelo Governador, dentre os titulares 
em direito que tiverem, pelo menos, quatro anos de prática de advocacia, 
judicatura ou ministério público, e .'1erã{) conservados enquanto bem 
servirem". 

O que se passou no Brasil após a Constituição de 1934, quanto à 
segurança -do funcionário, já não mais sujeito à discrição do govêrno, 
já se realizava na França, segundo o testemunho de Gaston Jêze, no seU 
livro Teoria d{)s 'm-otivos determlnantes, onde êle reune -a jurisprudência 
do mais alto Tribunal administrativo, Ali, desde que o funcionário só 
podia ser exonerado por motivo determinado, ou por uma causa, não ti
nha lugar o poder discricionário do govêrno. Se não ocorreu o moti'L'O 
ou a causa, ilegal era a demissão, reparada pela justiça administrativa. 

Francisco Campos, em seu Pareceres, escreve: "Para ser legitima. 
a demissão há de ser motivada, de ter uma causa, ou razão, ou motivo.! 
determinantes e, precisamente, uma razão independente da vontade dos 
governantes, ou seja uma causa justa ou motivo de interesse público, isto 
é, de natureza objetiva e de ordem dos motivos ou razões por força dos 
quais se legitimam os atos de administração. Ora, o ato para o qual a 
lei exige um motivo determinante não é um ato livre e discricionário, 
tendo, ao revés" a sua validade e a sua eficácia condicionadas pela exis-
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tência do motivo. Se o motivo não é o que a lei especifica, claro que o 
ato deixa de ser legitimo, válido ou licito". 

Estabelecido, assim, que goza de estabilidade e não pode ser exone
rado o funcionário nomeado com a cláusula de "enquanto bem servir", 
sem um motivo positivo, provado e justo, resta indagar se ao Poder 
Judi-ciário compete entrar no conhecimento ou merecimento do motivo 
invocado no ato de exoneração. 

Há no pais uma divergência entre juizes e juristas sôbre a extensão 
do poder do juiz para apreciar os atos administrativos. Todavia, não se 
pode concluir que prevaleça na integra a opinião dos que pensam não po
der o Judiciário ir além da apreciação da legalidade do ato, isto é, da 
análise da forma observada para um ato, por exemplo, demissionário, de 
um servidor com a garantia de estabilidade ou em virtude da cláusula 
"enquanto bem servir". 

Não é possivel construir no Brasil, onde o direito constitucional se 
abeberou no direito constitucional norte-americano, uma doutrina dife
rente da que ali predomina desde muito, qual a de conceder ao Judiciário 
a faculdade de apreciar o ato administrativo, quando eivado de ilega
lidade, entrando até no conhecimento dos motivos que serviram de base 
ao ato que se procura anular. 

A sistemática do direito americano é diferente. Ali predomina o 
princIpio de que, segundo Ordronaux; "Há um poder ante o qual se põe 
à prova a legalidade dos atos dos outros. l!:sse poder, retraido, silencioso 
e invisivel, enquanto se não lhe solicita, regularmente, a intervenção, é 
o Judiciário. l!:le empunha a balança da justiça, não só entre cidadão e 
cidadão, nas suas pendências particulares, mas também entre cada ci
dadão e cada autoridade, de onde possa emanar para êle um ato impera
tivo. T6da8 as leis estão sujeitas a passar, quanto à sua validade, pela 
interpretação dêsse poder. Todos os atos aliciais podem ser impugnados 
no seu fôro." 

Quanto aos funcionários é evidente que ao Estado compete a livre 
escolha e exoneração dos que são demissiveis ad nutum. Há outras fa
culdades administrativas que 'Competem ao govêrno, sob a sua orienta
ção discricionária. Todavia, os atos administrativos quanto aos seus ser
vidores, naquelas hipóteses de garantias de vitaliciedade, estabilidade e 
de 'Cláusulas temporárias ou de enquanto bem servirem, perde a Adminis. 
tração o poder discricionário, como quando aguarda quanto aos primei
ros a decisão judicial e quanto aos segundos fica sujeita ao contrOle 
também judicial, quanto à observância de formalidade que devem pre
ceder o ato demissionário, 'Como a audiência e defesa do sujeito à exo
neração, o inquérito administrativo, por isso mesmo que, equiparados os 
que desfrutam de estabilidade aos que foram nomeados com aquela con
dição, a Administração não tem poder ad nutum. mas condicionado ao 
cumprimento destas formalidades precIpuas. 

Erra, porém, quem sustentar que não pode o Judiciário apreciar os 
motivos, mas sOmente a forma a que obedeceu a formalidade inicial, 
como o inquérito, porque isto importaria na invasão da esfera do Poder 
do Executivo. 

Bem demonstrou o Ministro Laudo de Camargo (Rev. For., voI. 78, 
p. 495) a inutilidade do inquérito se o juiz não lograr apreciar o motivo 
da exoneração. O caso dos autos é bem um exemplo tipÍ'Co. 
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Nada justifica que nos afastemos da nossa fonte inicial, em matéria 
de direito público - a América do Norte. . 

Pode-se invocar Marshall, o mais autorizado intérprete do Consti
tuição dos Estados Unidos, quando pregava: "Quando o funcionário não 
é demlSslvel, à discrição do Executivo, a nomeação não é revogável, nem 
se pode anular. Confere direitos legais, que se não podem retomar. A 
discrição do Executivo se exerce enquanto não se fizer a nomeação. Con
sumada esta, o seu poder sObre o cargo terminou em todos os casos 
nos quais o funcionário não fOr demissivel". 

Convém para aqui trasladar a opinião de Fiedban na sua obra -
On Municipal Corporations, - p. 383: "A atribuição de demitir por causa 
é eS8encialmente judicial, e, quando conferida a 8.utoridades superiores, 
é para que elas a exerçam, corretamente, e não por 'Capricho ou arbitra
riamente; é para que a apliquem com repassado espirito de imparciali
dade e equidade, pronunciando-se com as necessárias cautelas contra o 
favoritismo e a injustiça. lt por isso que o exercicio dessa faculdade está 
sempre subordinado à revisão judicial. For this. TeaaOft, the e:reTcise of 
their power is always subject to the judicial review. . 

Não é diferente a opinião de Goodnow, em seus Principios de DI
reito Administrativo dos Rstados Unido8, que traduz a tradição jurispru
dencial americana: "Quando a demissão não pode ter lugar sem motivo, 
parece aceita a regra de que os tribunais têm o direito de examinar, 
quanto aos motivos, a decisão do agente que demite. 

Finley and Sanderson (The American Executive and Executive 
Methoda, p. 98-100) dizem: "Se a lei, atribuindo o poder de demitir ao 
governador ou a autoridades locais, determina que tal poder só possa ser 
('xercido mediante causa ou motivo, então o processo será judicial por 
natureza, e a causa deve ser investigada ou verificada pelos métodos 
próprios e adequados." 

O caso sub judice é uma reprodução de casos idênticos julgados por 
esta 2.' Câmara Civil. 

Seabra Fagundes, no seu livro O Contrôle d08 atos administrati
vos pelo Poder Judiciário, em comentário ao art. 156, letra C, da Cons
tituição Federal de 1937, depois de estabelecer as duas hipóteses de exo
nerações de funcionários com concurso de provas e com mais de dois 
anos de exercicio, ou dos nomeados sem concurso, contando, porém, mais 
de dez anos de exercicio, estabelece duas situações: a da condenação por 
sentença judi'Cial e da exoneração com base num processo administra
tivo, no qual deve ser ouvido e se defenda. 

Quanto à segunda hipótese, de exoneração administrativa, com base 
no inquérito, escreve: "Mas, nesse segundo caso, uma vez conhecido o 
ato administrativo e sObre êle provocado o pronunciamento dos tribunais, 
entram êstes no exame do inquérito, fundamento do ato, tanto para 
constar se se fêz como manda a lei, como para aferir a conformidade 
do ato com o que apurou o proces80. A primeira questão é manifesta
mente de legalidade, a segunda, entretanto, poderá parecer de mérito. 
Mas não o é. O Judiciário se limita a verificar se o processo administra
tivo apurou um dos motivos dados pela lei como capazes de ratificar a 
exoneração do funcionário. Não indaga se o motivo é razoável ou nAo, 
mas se a lei o especifica. Não inquire se o ato foi vantajoso aos interês-
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ses do serviço público, mas se o proce8So que lhe serviu de' esteio apurou 
causa legal capaz de autorizar a exoneração". 

O A. estava garantido pela Constituição Federal de 1934, em cuja 
vigência foi nomeado com a 'Cláusula de "enquanto bem servir", expres
sa numa lei ordinária. Ainda no domínio da Constituição Federal des
frutaria idêntica situação, pelo art. 156, letra c. 

Quanto ao valor do inquérito, basta a leitura dele, a defesa do A., a 
vitima do ato ilegal, enfim, o conjunto desta peça inquisitorial, onde o 
Govêrno ditatorial não colheu sequer um leve indicio de falta cometida 
pelo A. no exerci cio de suas públicas funções, nw quais, como logrou 
demonstrar, provou com atestados de magistrados de ambas as instân
cias, jurisconsultos, altos funcionários da, própria Administração PÚ
blica estadual, sua conduta sem mácula, sua atividade profissional, sua 
cultura jurídica, sua inteligência, e, sobretudo, uma atividade em bene
ficio do Estado, que lhe valeu ser considerado o modêlo de quantos an
tes haviam exercido tais funções árduas, 

Em resumo, fôra acusado de haver de88ervido os interêsses do Es
tado, aceitando a procuração de uma firma proprietária da Usina Frei 
Caneca, para em juizo propor a retirada de um sócio, que afetava o in
terêsse da comunhão social com atos indefensáveis, provados em juizo 
em ambas as' instâncias, 

O denunciante foi êsse mesmo sócio apaixonado, vingando-se do A. 
Bastava essa circunstância para tornar suspeita a denúncia, 

O fato em si demonstra à saciedade a inocuidade da arguição, 
A retirada dêsse sócio da firma Silveira Barros & Companhia não podia 
afetar o interesse da Fazenda do Estado, credora 'Com primeira hipoteca 
da mesma. A leitura da defesa do A. no inquérito judicial é um reposi
tório de lições de direito que esmagam, na forma a mais radical, a ar
guição e a denúncia, como deixa sem nenhum apoio o ato do então in
terventor, que exonerou o A. de suas funções sem causa. sem motivo. 
sem um ligeiro laivo de verdade ou de procedência, 

Basta ler a fIs, 109 os fundamentos da lavra do Interventor Ag'a
menon Magalhães, que justificaram o decreto de exoneração do Autor. 
Dêle se depreende que não houve causa para a demissão. Dêle se deduz 
que o Sub-Procurador dos Feitos da Fazenda, quando esta já era cre
dora, com garantia hipotecária, da firma Silveira Barros & Companhia, 
patrocinou a exclusão de um sócio da firma, obtendo vitória judicial in
tegral. Nenhum interêsse tinha o Estado, vez que pela natureza do seu 
direito, como credor por primeira hipotec~., pouco ou nada adiantava a 
8aida de um ou mais sócios da firma devedora. 

Essa intervenção deu-se. em 1934, Em 1936 foi que o Estado teve 
necessidade de agir contra Jacques Wallach, consignatário do açúcar 
daquela firma, devedor ao Estado, por não haver entrado com a percen
tagem do açúcar produzido, reduzida a dinheiro, para amortização do 
crédito do Estado. Nesse dissidio interveio o A., ao lado do Secretário 
da Fazenda, do Procurador Fiscal e com audiência direta do então in
terventor, assegurando os direitos da Fazenda, por meio de uma escri
tura pública pelo A. minutada e referendada pelo govêrno, assegurando 
o embôlso daquela quantia não paga, atrav~s do novo consignatário da 
firma devedora, que era o Sindicato dos Usineiros de Pernambuco, 
Ainda ai o A. oficiou com seu zêlo e competência, dando uma forma ju-
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rldica adequada à solução do caso, evitando, com base em opiniOes de 
grandes juristaB nacionais, 'que se fizesse, sob a mesma inscrição da hipo
teca, aumento de débito, havendo outros credores hipotecários em se
gundo e terceiro lugar. 

Tanto não causou embaraço a intervenção do A. como patrono da 
firma, num caso doméstico, de dissídio entre sócios, que dois anos 
depois, agindo em favor do Estado, defendeu os interêsses dêste, sem 
embaraços e a contento do então Interventor. 

Com a saída de um sócio, que foi o que aconteceu, não diminuiu o 
Estado sua garantia, pela natureza de direito real, como é a hipoteca, e, 
ao contrário, assegurou o recebimento do que lhe devia a firma, por ato 
de seu consignatário. 

O ato do Interventor, ou melhor, a justificativa do ato demissioná
lio (pág. 109) demonstra a ausência da causa da exoneração. l!: rema
tado êrro do signatário do ato afirmar {jue o dissídio entre sócios de uma 
firma devedora, por crédito hipotecário, para a retirada de um sócio, 
interessa aos 'Credores. Incide no mesmo êrro considerar demanda com 
interêsse sôbre bens imóveis, tal dissídio entre sócios. Culmina o ato 
governamental com estas palavras que caracterizam a carên'Cia de causa 
ou motivo: "A indagação sc o Estado teve ou não prejuizo, no dissídio 
dos sócios da firma Silveira Barros, ou na composição com o signatário 
da firma Wallach, deve ser feita no /ôro criminal." 

Explode aí a vingança de que se ressente o ato demissionário. Mais 
do que isto porque nunca se apura no fôro criminal prejuizo decorrente, 
de negócios de natureza civil ou comercial. A ausencia absoluta daquela 
causa e daquele motivo a que se acha implicitamente e explicitamente 
condicionada a exoneração de um funcionário nomeado com a declaração 
"enquanto bem servir", {jue no direito nacional, em vultosa jurisprudên
cia, e no direito americano, é equivalente à cláU81ila judicial, cujo coJihe
cimento cabe ao Judiciário apreciar. 

A orientação da jurisprudência dos tribunais nacionais é no sentido 
de reconhecer a estabilidade do funcionário sempre que nomeado com a 
cláusula de "enquanto bem servir". 

Quanto à extensão do poder de apreciação da parte do Judiciário 
do ato da exoneração, se bem que alguns julgados da Suprema COrte 
brasileira inclinem por estabelecer um ponto de' parada a esta aprecia.
ção, limitando a função do Judiciário ao conhecimento da legalidade do 
ato, na sua forma e observância das garantias asseguradas ao funcio
nário, como o seu chamamento num inquérito, os prazos de defesa, etc., 
não se pode deixar de comungar com a opinião lógica e jurIdica do Mi
nistro Laudo de Camargo, quando demonstra à saciedade que tais for
malidades, de si sós, não representam nenhuma garantia, vez que, a des
peito de cumpridas, pode o poder estatal abl1sar, cometendo atos injustos 
e contra direito expresso, para os quais seriam inúteis os esforços das 
vítimas. 

Vêm a propósito aqui os conceitos do eminente Francisco Campos, 
em seus Pareceres, 2.' Série, pág. 100: "Para ser legitima, a demissão 
há de ser motivada, deve ter uma causa, ou razão, ou motivos determi
nantes, e, precisamente, uma razão independente da vontade dos gover
nantes, ou seja uma causa justa ou motivo de interêsse pl1blico, isto é, 
de natureza objetiva e da ordem dos motivos ou TazOeS por fOrça dos 
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quais se legitimam os atos de administração. Ora, o ato para o qual a 
lei exige um motivo determinante não é um ato livre e discricionário, 
tendo, ao revés, a sua validade e a sua eficácia condicionadas pela exis
tênCia do motivo. Se o motivo não é o que a lei especifica, claro que o 
ato deixa de ser legitimo." 

E' preciso acentuar de modo bem claro que só é vedado ao Poder 
Judiciário apreciar a justiça ou motivos de exoneração quando se trata 
de evidente poder discricionário da Administração. Quando, porém, a 
lei condiciona o ato demissionário à existência de uma causa ou motivo, 
como no caso in judieia (for oou.!e ou during good behavior) em que o 
A. foi nomeado para "enquanto bem servir, isto implica na intervenção 
do Judiciário na apreciação do motivo ou causa do ato. Do 'contrário não 
haveria senão uma diferença entre o ato demissionário quando a admi
nistração pode agir ad nutum e o ato sôbre o funcionário nomeado fo,' 
cause ou com estabilidade ou por tempo certo, a qual seria, no primeiro 
caso, não precisar de nenhuma justificativa, estando livre da ação judi
cial, e, no segundo, precisar de um simulacro, qual o inquérito administra
tivo, que, a despeito de não reunir provas justificativas do ato ilegal, fi
caria também livre da perquirição judicial. 

O que se pretende, data venia, é absurdo: o juiz só poderá verificar 
. se houve inquérito, se foram observadas as formalidades legais e nada 
mais. 

O que está certo e intransponível por qualquer artificio de linguagem 
ou de pressupostos absurdos elevados à categoria de cânones de direito 
público administrativo, como seja impedir a interferência do Judiciário 
no conhecimento das causas de exoneração do funcionário com estabili
dade assegurada na Constituição Federal, é que, como ensina os consti
tucionalistas americanos, " a atribuição de demitir por causa é essencial
mente judicial. li: por isso que o exercicio dessa faculdade está sempre 
condicionado à revisão judicial. For this reason. the exercise of their 
power i8 always 81I.bject to the judicial review". 

O ato n.· 1. 130, de 6 de maio de 1938, que exonerou o A. de suas 
funções de Sub-Procurador dos Feitos da Fazenda do Estado, é nulo, 
porque, a despeito do inquérito administrativo, não foi apurada nenhuma 
justa 'causa ou motivo, a que estava condicionada a sua exoneração, em 
face da cláusula de "enquanto bem servir". Nem ao menos se apurou 
um leve indicio de falta de zêlo ou prudência na sua conduta quando 
Patrocinou uma causa de um devedor hipotecário, numa demanda sem a 
menor relação jurídica ou econômica com os interêsses creditórios do Es
tado, ao qual se obrigara pela função, não só porque sua defesa no in
quérito é um depoimento de alta expressão da verdade, lógico, capaz de 
convencer a qualquer pessoa da legitimidade de sua conduta, como pela 
natureza jurídica do contrato real existente entre o Estado e a firma 
devedora, estranho era o Estado, como os demais credores, a um dissidio 
doméstico no seio da firma devedora - Silveira Barros & Companhia -
cuja solução, qualquer que fôsse, não podia interessar ou prejudicar à 
Fazenda, como não prejudicou, estando o A. coberto por uma lei que 
o autorizava a advogar em causas onde não se fizesse sentir ~ualquer in
terêsse público. 

Sustentar que a salda de um sócio acarretaria qualquer prejuizo, 
como fêz a justifi'cativa do ato demissionário, da lavra do Interventor 
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Federal,ou diminuiria a garantia hipotecária do Estado, primeiro credor .~ 
com esta garantia, é sustentar um absurdo, de que se lançou mão para ~ 
encobrir o intuito manifesto de afastar as funções o A., contra quem, " 
sem disfarce, o govêrno ameaçou de maior violência, qual a extravagante 
ameaça de mandar apurar no fôro criminal se o Estado tinha tido ou 
não prejuizo. 

Em face 40 exposto: 
Acordam, por unanimidade de votos, os membros da 2.' Câmara do 

Tribunal de Apelação, negar provimento aos recursos ex-ollfcio e volun
tário, para confirmar a sentença recorrida por seus juridicos fundamen
tos. Custas na forma da lei e do pedido. 

Recife, 22 de fevereiro de 1946. - João Jungmann, Presidente e Re
lator. - Cunha Barreto, Revisor. - Santos Pereira. 

SERVIÇO POBLIOO - REORGANIZAÇAO E DIREITOS 
PESSOAIS DE FUNOIONARIOS -INEXIST~NOIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO 

- O interésse público pode exigir a qualquer tempo modi
ficações em seus serviços e a sua necessidade não deve encon
trar peias num suposto direito adquirido por parte de seus agen
tes, a não ser que a lei expressamente declare o contrdrio. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

Alexandre André de Carlos Bartolomé e outros versus Fazenda Estadual 
Embargos n.· 3.528 - Relator: Sr. Desembargador 

LoUREIRO LIMA 

ACORDÃO 

Vistos etc. 
Acordam, em câmaras c1veis reunidas, por maioria de votos, negar 

provimento aos presentes embargos infringentes, para confirmar, como 
confirmam, o acórdão embargado. 

E assim decidem porque a pretensão dos embargantes não tem 
apoio em lei. Mediante concurso, foram êles nomeados interinamente 
inspetores de policia de terceira classe. a 16 de fevereiro de 1938. Ainda' 
não contavam um ano de serviço efetivo, quando sobreveio o decreto 
n.. 7.601, de 5 de dezembro desse ano, que, modificando a organização 
policial do Estado, dispôs, em seu art. 18, que os cargos de inspetores 
de terceira classe seriam de livre nomeação e demisslo do chefe de po
licia, passando, destarte, a ser o de inspetor de segunda classe o inicial 
da carreira, também mediante concurso. Entendem os embargantes que, 
havendo prestado concurso para inspetor de terceira, cabe-lhe o direito, 
em virtude da aludida modificação, ao cargo de segunda classe, com as 
vantagens 'Correspondentes à diferença de vencimentos de uma para a 
outra classe, a contar da data do aludido decreto modificativo, e invocam 
a seu prol o art. 156, letra b, da Constituição' de 1937. O Só enunciado 




